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INDICAÇAO
N° 048 / 2024

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco

da Silva Neto, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a

MANUTENÇÃO DA ESTRADA DE CORRENTES E TRANSVERSAIS.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 09 de abril de 2024.

o Rodrigues de Melo
Vereador

ri

Justificativa

As estradas se encontram em situações precárias devido as chuvas e

colocando em risco eminente de acidentes os seus usuários, além do aumento

de custo com manutenção dos veículos, principalmente os já sofridos

produtores rurais. Por isso, solicitamos da municipalidade o urgente serviço de

recuperação acima solicitado.
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